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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0451/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA CRIADO UM 
REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DAS PISCINAS LOCALIZADAS 
NO PARQUE AQUATICO DO COMPLEXO ESPORTIVO "PROF. LUIZ 
CARLOS TOLONI"). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja criado um 
regulamento de utilização das piscinas localizada no parque aquático do Complexo 
Esportivo “Prof. Luiz Carlos Toloni”. 

 Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de abril de 2011. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA  
 
Considerando que no sábado dia 16 foi inaugurado o Parque 

Aquático do Complexo Esportivo “Prof. Luiz Carlos Toloni”. 
Considerando o grande investimento nas referidas obras foram de 

aproximadamente R$ 300 mil na construção de duas piscinas, uma delas semi-
olímpica, de 25 metros, além de vestiários, setor administrativo, caixa de máquinas, 
arquibancada e iluminação, o que permitirá uma série de atividades, tais como aulas 
de natação e hidroginástica, bem como uma opção de lazer para os moradores dos 
bairros. 

Considerando que o complexo possui área total de 7.670 m², 
incluindo um campo de futebol, a via de passeio público (calçada) e os vestiários. 

Tendo em vista a grande conquista para nossa cidade com 
referida obra, é que estamos preocupados com a utilização e conservação dos 
mesmos, dessa forma apresentamos a presente propositura para que o Poder 
Executivo, através da secretaria competente crie um regulamento de utilização das 
piscinas localizada no parque aquático do Complexo Esportivo “Prof. Luiz Carlos 
Toloni”. 
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